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Processo C-511/14

Pebros Servizi Srl
contra

Aston Martin Lagonda Ltd

(pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale di Bologna)

«Reenvio prejudicial — Espaço de liberdade, segurança e justiça — Cooperação judiciária em matéria 
civil — Regulamento (CE) n.o 805/2004 — Título executivo europeu para créditos não contestados — 

Artigo 3.o, n.o 1, alínea b) — Requisitos de certificação — Sentença à revelia — Conceito de ‘crédito não 
contestado’ — Comportamento processual de uma parte que pode valer como ‘falta de contestação do 

crédito’»

Sumário — Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 16 de junho de 2016

1. Questões prejudiciais — Recurso ao Tribunal de Justiça — Necessidade de um litígio pendente no 
órgão jurisdicional de reenvio chamado a pronunciar-se no âmbito de um processo destinado a 
conduzir a uma decisão de caráter jurisdicional — Conceito — Processo de certificação de uma 
decisão judicial como título executivo europeu — Inclusão

(Artigo 267.o, segundo parágrafo, TFUE; Regulamento n.o 805/2004 do Parlamento Europeu e do 
Conselho)

2. Questões prejudiciais — Competência do Tribunal de Justiça — Limites — Questões que carecem 
manifestamente de pertinência e questões hipotéticas submetidas num contexto que exclui uma 
resposta útil — Questões sem relação com o objeto do litígio no processo principal — Falta — 
Admissibilidade

(Artigo 267.o TFUE)

3. Direito da União Europeia — Interpretação — Disposição que não contem uma remissão expressa 
para o direito dos Estados-Membros para determinar o seu sentido e o seu alcance — 
Interpretação autónoma e uniforme

4. Cooperação judiciária em matéria civil — Criação de um título executivo europeu para créditos 
não contestados — Regulamento n.o 805/2004 — Crédito não contestado — Conceito autónomo

[Regulamento (CE) n.o 805/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, considerandos 5 e 6, 
artigo 3.o, n.o 1, segundo parágrafo, alínea b)]

1. Os órgãos jurisdicionais nacionais só podem recorrer ao Tribunal de Justiça se perante eles se 
encontrar pendente um litígio e se forem chamados a pronunciar-se no âmbito de um processo que 
deva conduzir a uma decisão de caráter jurisdicional. É esse o caso do processo que conduz à 
certificação de uma decisão judicial como título executivo europeu. A este respeito, este processo
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exige uma apreciação jurisdicional dos requisitos previstos pelo Regulamento n.o 805/2004, que cria o 
título executivo europeu para créditos não contestados, a fim de apreciar a observância das normas 
mínimas destinadas a garantir o respeito dos direitos de defesa do devedor. Assim, este regulamento 
obriga o órgão que procede à certificação de uma decisão judicial como título executivo europeu a 
efetuar uma série de verificações dos elementos enumerados no formulário constante do seu Anexo I. 
No que respeita ao exame relativo à regularidade do processo judicial que conduziu à adoção de uma 
decisão que foi objeto de certificação, que esse órgão jurisdicional efetua no momento dessa 
certificação, esse exame não tem uma natureza diferente das verificações de caráter jurisdicional que 
deve efetuar antes de proferir as suas decisões judiciais nos outros processos. Além disso, no seu 
artigo 6.o, este regulamento impõe ao referido tribunal, além do exame relativo à regularidade desse 
processo judicial anterior e da observância das regras de competência, nomeadamente, um controlo 
da força executória da decisão proferida e da natureza do crédito.

Por outro lado, o processo de certificação de uma decisão judicial como título executivo europeu é, de 
um ponto de vista funcional, não um processo distinto do processo judicial anterior mas a última fase 
deste, necessária para assegurar a sua plena eficácia, uma vez que permite ao credor proceder à 
cobrança do seu crédito. Por conseguinte, a certificação de uma decisão judicial como título executivo 
europeu constitui um ato de natureza jurisdicional, no âmbito de cuja adoção o órgão jurisdicional 
nacional está habilitado a submeter uma questão prejudicial ao Tribunal de Justiça.

(cf. n.os 24-26, 29, 30)

2. V. texto da decisão.

(cf. n.o 32)

3. V. texto da decisão.

(cf. n.o 36)

4. As condições segundo as quais, em caso de sentença à revelia, um crédito é considerado «não 
contestado», na aceção do artigo 3.o, n.o 1, segundo parágrafo, alínea b), do Regulamento n.o 805/2004, 
que cria o título executivo europeu para créditos não contestados, devem ser determinadas de maneira 
autónoma, apenas nos termos deste regulamento.

Com efeito, o Regulamento n.o 805/2004 não define o conceito de «crédito não contestado» mediante 
uma remissão para os direitos dos Estados-Membros. Pelo contrário, resulta de uma leitura do 
artigo 3.o deste regulamento, à luz do considerando 5 do mesmo regulamento, que este conceito é um 
conceito autónomo do direito da União. A referência aos direitos dos Estados-Membros que figura no 
artigo 3.o, n.o 1, segundo parágrafo, alíneas b) e c), do mesmo regulamento não tem por objeto os 
elementos constitutivos do referido conceito, mas diz respeito aos elementos específicos da sua 
aplicação.

Por outro lado, segundo o considerando 6 deste regulamento, a falta de contestação a que se refere a 
alínea b) do n.o 1 do artigo 3.o, por parte do devedor, pode assumir a forma de não comparência na 
audiência ou de falta de resposta a um convite do tribunal para notificar por escrito a sua intenção de 
contestar. Por conseguinte, um crédito pode ser considerado «não contestado», na aceção do artigo 3.o, 
n.o 1, segundo parágrafo, alínea b), do Regulamento n.o 805/2004, se o devedor não agir de alguma 
forma para se opor a esse crédito, ao não responder a um convite do tribunal para notificar por 
escrito a sua intenção de contestar ou ao não comparecer na audiência. Por conseguinte, a 
circunstância de, nos termos do direito de um Estado-Membro, uma condenação à revelia não 
equivaler a uma condenação por um crédito não contestado é desprovida de pertinência. A remissão 
expressa para as regras processuais do Estado-Membro, prevista nesta última disposição, não visa as
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consequências jurídicas da falta de participação do devedor no processo, uma vez que estas são objeto 
de uma qualificação autónoma nos termos do referido regulamento, mas diz exclusivamente respeito às 
modalidades processuais segundo as quais o devedor se pode eficazmente opor ao crédito.

(cf. n.os 37, 40-42, 45 e disp.)
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